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Instituto Português do Património Arquitectónico

Despacho n.o 7089/2006 (2.a série). — Por despacho de 8 de
Março de 2006 do vice-presidente deste Instituto, por delegação:

Carla Marisa Rodrigues da Silva Caçador, técnica profissional de
2.a classe da carreira de técnico profissional de biblioteca e docu-
mentação do quadro de pessoal da Biblioteca da Ajuda — pror-
rogado o destacamento por mais um ano para exercer funções na
Direcção Regional do Porto, com efeitos reportados a 3 de Janeiro
de 2006.

15 de Março de 2006. — O Director do Departamento Financeiro
e de Administração, Carlos Aleixo Viegas.

Despacho (extracto) n.o 7090/2006 (2.a série). — Por despacho
de 7 de Março de 2006 do presidente deste Instituto:

José da Conceição Afonso, assessor do quadro de pessoal da Direcção
Regional de Castelo Branco — renovada a comissão de serviço
como director regional de Castelo Branco deste Instituto, com efei-
tos a 3 de Julho de 2006.

15 de Março de 2006. — O Director do Departamento Financeiro
e de Administração, Carlos Aleixo Viegas.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Secretaria Regional de Educação

Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira

Anúncio n.o 2/2006/M (2.a série). — Conforme determina o
artigo 275.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, o Instituto
do Desporto da Região Autónoma da Madeira publica a lista das
adjudicações de obras públicas efectuadas no ano 2005:

1) Remodelação dos balneários femininos, instalação de pessoal
e comunicação social do Estádio dos Barreiros, mediante con-
curso limitado sem publicação de anúncio, pelo valor de
E 165 356,23, acrescido do IVA, adjudicada à empresa Saul
& Filhos, L.da;

2) Execução do acesso poente ao Campo de Futebol 1.o de Maio,
mediante concurso limitado sem publicação de anúncio, pelo
valor de E 93 237,93, acrescido do IVA, adjudicada à empresa
EDIMADE, Edificadora da Madeira, S. A.;

3) Beneficiação das infra-estruturas desportivas na Escola Secundária
Jaime Moniz, mediante concurso limitado sem publicação de
anúncio, pelo valor de E 128 973,45, acrescido do IVA, adju-
dicada à empresa EDIMADE, Edificadora da Madeira, S. A.

6 de Março de 2006. — O Presidente, Carlos Norberto Catanho José.

TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA

Despacho (extracto) n.o 7091/2006 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 10 de Março de 2006:

Maria Fernanda Fonseca Esteves Correia, auxiliar de acção educativa,
em regime de contrato administrativo de provimento, da Escola
Secundária do Restelo, posicionada no escalão 1, índice 142 —
nomeada, em comissão de serviço, precedendo concurso, operadora
de reprografia do grupo de pessoal auxiliar do quadro de pessoal
do Tribunal da Relação de Lisboa, passando a ser remunerada
pelo escalão 1, índice 133. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas. Os encargos são suportados pelo Orçamento
do Estado.)

10 de Março de 2006. — O Presidente, Luís Maria Vaz das Neves.

Despacho (extracto) n.o 7092/2006 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 10 de Março de 2006:

Aníbal Rogério Teles Gomes, guarda-nocturno, em regime de contrato
administrativo de provimento, da Escola Secundária de Carcavelos,
posicionado no escalão 1, índice 128 — nomeado, em comissão de
serviço, precedendo concurso, oficial porteiro do grupo de pessoal
auxiliar do quadro de pessoal do Tribunal da Relação de Lisboa,
passando a ser remunerado pelo escalão 1, índice 165. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Os encargos são supor-
tados pelo Orçamento do Estado.)

10 de Março de 2006. — O Presidente, Luís Maria Vaz das Neves.

Despacho (extracto) n.o 7093/2006 (2.a série). — No dia 9 de
Março de 2006, de acordo com o disposto nos artigos 58.o e 60.o
da Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro, foi eleita vice-presidente do Tribunal
da Relação de Lisboa a desembargadora Maria Filomena Onório Gil
Clemente Lima. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Março de 2006. — O Presidente, Luís Maria Vaz das Neves.

MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Parecer n.o 93/2005. — Instituto Nacional de Aviação
Civil — Aeronave — Pessoal de voo — Tripulação mínima de
cabina — Acumulação de funções — Assistência de bordo — Segurança
de navegação aérea.

1.a Numa aeronave, a tripulação de cabina tem como funções prevenir
a segurança de pessoas e bens, prestar assistência aos passageiros
e actuar em situações de emergência [cf. artigos 3.o, alínea cccc),
e 81.o do Decreto-Lei n.o 289/2003, de 14 de Novembro, artigo 2.o,
alínea ff), do Decreto-Lei n.o 139/2004, de 5 de Junho, e n.o 2.o,
n.o 1, da Portaria n.o 133/2003, de 5 de Fevereiro].

2.a A tripulação mínima de cabina — prevista no artigo 81.o, n.os 1
e 2, do Decreto-Lei n.o 289/2003 e no Regulamento sobre Pessoal
Tripulante Mínimo de Cabina, aprovado pela Portaria n.o 407/87,
de 14 de Maio — tem como função primordial «salvaguardar a
segurança dos passageiros» (artigo 81.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 289/2003), «garantir a segurança do voo» [artigo 2.o, alínea gg),
do Decreto-Lei n.o 139/2004] ou «garantir a evacuação dos pas-
sageiros em caso de emergência» (artigo 9.o do Regulamento).

3.a As disposições referidas na conclusão anterior não proíbem que
a tripulação mínima de cabina desenvolva a bordo tarefas de apoio
e assistência aos passageiros.

4.a Todavia, a prestação de apoio e assistência aos passageiros, nos
casos de tripulação de cabina a operar com número mínimo de
elementos, está condicionada por esta circunstância e não pode,
em caso algum, prejudicar ou interferir com o exercício da função
prioritária e principal de salvaguarda e garantia da segurança do
voo e dos passageiros.

Sr. Secretário de Estado Adjunto das Obras Públicas e das
Comunicações:

Excelência:

1 — Correspondendo à sugestão do Instituto Nacional de Aviação
Civil (INAC), dignou-se V. Ex.a solicitar a emissão de parecer (1)
sobre a questão de saber se «estando apenas a bordo a tripulação
mínima de cabina exigida nos termos da lei», esta pode «prestar serviço
a bordo em acumulação com as suas funções de segurança».

Cumpre emitir parecer.
2 — Uma classificação clássica do direito aeronáutico distingue

entre pessoal de terra e pessoal de voo: o pessoal de terra é o conjunto
de pessoas que, em pontos determinados, desempenha tarefas de pre-
paração e apoio da navegação aérea; o pessoal de voo (ou tripulação)
é aquele cujas funções se desenvolvem a bordo de uma aeronave
durante o período de voo ou nas actividades preparatórias ou ime-
diatamente posteriores ao voo.

Dentro do pessoal de voo, distingue-se entre tripulação técnica e
tripulação de cabina: a tripulação técnica abrange o conjunto de pes-
soas, providas de adequadas licenças ou habilitações, encarregadas
da condução da aeronave (comandante, pilotos, mecânicos ou outros
técnicos); a tripulação de cabina compreende os tripulantes que
desempenham a bordo tarefas auxiliares em apoio dos passageiros (2).

No regime jurídico do pessoal de voo é, assim, possível distinguir
quatro tipos de relações laborais: a do comandante da aeronave, a
dos pilotos em geral, a do restante pessoal da tripulação técnica e
a da tripulação de cabina (3).

2.1 — Na figura do comandante confluem aspectos técnicos deri-
vados da sua condição de piloto e vinculações para com a empresa
aeronáutica provenientes da sua designação como delegado desta na
execução do contrato de transporte aéreo e da atribuição da chefia
do pessoal embarcado na aeronave; o comandante está investido de
funções públicas e ostenta a auctoritas derivada da soberania do Estado
que lhe confere mesmo poderes coercivos no caso de infracções come-
tidas a bordo (4) (5).

Os poderes e responsabilidades do comandante de aeronave foram
já sistematizados do modo seguinte (6): é responsável pela aeronave,
pelo bem-estar da tripulação e pela preparação e completamento bem
sucedido do voo; pode emitir ordens estritas à tripulação e aos pas-
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sageiros, o que reveste especial importância no caso da prática de
infracções a bordo (7); o comandante deve tomar todas as medidas
necessárias para assegurar o desenvolvimento e completamento do
voo em segurança; os deveres administrativos do comandante incluem
o registo de nascimentos e óbitos a bordo, a autorização para celebrar
casamentos, bem como a efectivação de testamentos.

2.2 — O surgimento dos tripulantes de cabina e a sua evolução
enquanto grupo ocupacional «verificou-se através do reconhecimento
público e empresarial da sua utilidade». A Boeing Air Transport foi,
em Agosto de 1928, a primeira companhia aérea a introduzir o conceito
de assistência de bordo: o modelo Boeing 80A «acomodava 18 pas-
sageiros e uma hospedeira». O serviço de assistência a bordo — a
cargo da «hospedeira» — alargou-se a outras companhias e tinha como
objectivo principal «cuidar dos passageiros que se sentiam mal nas
viagens, ainda atribuladas, dos voos em baixa altitude» (8).

Com o decurso do tempo, o serviço generalizou-se e, por força
do incremento do transporte aéreo e do número de passageiros, o
efectivo a bordo dos tripulantes de cabina foi aumentando, quer pela
circunstância de o serviço e a assistência a bordo durante o voo,
ligados ao acolhimento e bem-estar a bordo, constituírem factores
de atracção de passageiros, quer para acatamento de legislação en-
tretanto publicada sobre tripulação mínima de cabina (9). Ao serviço
de assistência junta-se o exercício de funções ligadas ao respeito de
regras de segurança dos passageiros e do próprio voo.

Com o aumento do número de tripulantes de cabina surge a neces-
sidade de coordenação do serviço, o que vai originar o aparecimento
de categorias profissionais: «o escalão de ‘chefe de cabina’ (C/C) surge
quando, entre os vários tripulantes de cabina, se tornou necessário
uma coordenação do serviço e a atribuição de responsabilidades par-
tilhadas. Do mesmo modo, a categoria de ‘supervisor de cabina’ (S/C)
teve lugar a partir da operacionalidade dos primeiros aviões wide
body ou aviões com dois corredores na cabina — os Boeing 747-200B»,
mantendo-se nos aviões da série Airbus. «Nestes aviões manteve-se
o nível hierárquico de ‘supervisor de cabina’ (S/C). Na frota de narrow
body, ou de médio curso, deve-se referir que também existe um acrés-
cimo do número de tripulantes de cabina, apesar de esses aparelhos
terem um(a) ‘chefe de cabina’ (C/C) como nível hierárquico máximo,
sendo os restantes tripulantes assistentes (A/B) ou comissários de
bordo (C/B) designados no seu conjunto por CAB, e ocuparem os
lugares de acordo com a sua antiguidade» (10) (11).

Os tripulantes de cabina devem ter as aptidões exigidas pelas provas
de acesso à profissão.

Têm como missão genérica realizar as operações auxiliares da aero-
nave que lhes sejam solicitadas e atender, auxiliar e procurar o maior
conforto dos passageiros (12).

O objectivo global da actividade do tripulante de cabina, de acordo
com o que está consignado no perfil profissional, definido em docu-
mento elaborado pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional
(IEFP), é o de «acolher e prestar assistência aos passageiros a bordo
de aviões e assegurar o cumprimento de normas de segurança durante
o voo» (13). As competências requeridas aos tripulantes de cabina
definidas nesse perfil profissional estão ligadas ao saber-saber, ao saber-
-fazer e ao saber-ser, conceitos assim explicitados (14):

«No ‘saber-saber’ é necessário a compreensão e expressão da língua
portuguesa, condição que foi requerida pelo sindicato, e a fluência
de inglês e francês; noções de meteorologia, de comunicações, de
controlo e de tráfego aéreo; normas e procedimentos de segurança
de passageiros e de emergência no cockpit; procedimentos de sal-
vamento e de sobrevivência; noções básicas de serviço de refeições
e bar; comunicação e relações públicas; turismo e património his-
tórico-geográfico e gastronómico, e primeiros socorros.

No ‘saber-fazer’, que está directamente ligado aos saberes e ao
modo como se executam as tarefas, é fundamental dominar as técnicas
e o equipamento de segurança e de salvamento em situação de emer-
gência e de sobrevivência, se for caso disso; usar de uma permanente
vigilância como medida de prevenção de incidentes; aplicar técnicas
de comunicação, de serviço de refeição e de bar e os primeiros socor-
ros; utilizar as técnicas de comunicação na transmissão de informação
e as línguas, quando necessário.

Relativamente ao ‘saber-ser’, onde o ‘saber-estar’ é também impor-
tante, torna-se necessário: a adopção de comportamentos assertivos
no cumprimento das normas de segurança; a demonstração de resis-
tência ao stress e de estabilidade emocional; ter iniciativa para o encon-
tro de soluções adequadas face aos problemas que se possam apre-
sentar; organizar o posto de trabalho e estar pronto para a colaboração
em equipa, e estabelecer uma boa relação interpessoal com colegas
e passageiros.»

O processo de certificação profissional do tripulante de cabina cul-
minou com a edição da Portaria n.o 133/2003, de 5 de Fevereiro,
a que adiante aludiremos (15).

A certificação profissional visa contribuir para a melhoria contínua
dos trabalhadores e permite assegurar que um profissional detém

as competências necessárias ao exercício de uma profissão por refe-
rência a um descritivo de actividades fixadas no âmbito do Sistema
Nacional de Certificação Profissional.

No que se refere aos tripulantes de cabina, o «descritivo» actual
é o seguinte:

«5.1.1.1.05 — Comissário de bordo (assistente de bordo). — Acolhe
e presta assistência aos passageiros a bordo de aviões e assegura o
cumprimento das normas de segurança, a fim de lhes garantir conforto
e segurança durante o voo; efectua as verificações necessárias, nomea-
damente a existência e localização dos equipamentos de salvamento
e a limpeza e arrumação nos lavabos e nas cabinas; acolhe os pas-
sageiros à entrada do avião e indica-lhes os lugares que lhes são
destinados, verificando se as bagagens são devidamente acondicio-
nadas; efectua a contagem dos passageiros embarcados, a fim de se
certificar da correspondência com a documentação do voo; fecha as
portas do avião, assegurando-se de que estão cumpridas as condições
de segurança regulamentadas; transmite aos passageiros as saudações
da tripulação e da empresa e presta-lhes informações diversas, nomea-
damente sobre o voo, horários e ligações existentes; verifica e zela
pela observância das normas de segurança e dá instruções sobre os
procedimentos a serem adoptados em caso de emergência, indicando
a utilização de salva-vidas, máscaras de oxigénio e outros equipa-
mentos de segurança; serve refeições e bebidas aos tripulantes e pas-
sageiros, de acordo com as rotinas previstas; efectua serviço de vendas
de artigos vários; presta os primeiros socorros, sempre que necessário;
regista e comunica as actividades, irregularidades e outros dados rela-
tivos ao seu sector; acompanha crianças não acompanhadas ou doentes
aos locais onde poderão ser atendidos ou encaminhados. Pode ser
responsável pelo serviço de cabina e respectivo pessoal e ser designado
em conformidade como chefe de cabina e supervisor de cabina».

Neste conteúdo funcional é possível agrupar dois núcleos essenciais:
um tem a ver com o apoio e assistência aos passageiros (acolhimento
e acomodação, serviço de refeições e bebidas, prestação de socorros);
outro diz respeito a matéria de segurança (divulgação de procedi-
mentos a adoptar em situações de emergência, verificação do cum-
primento de normas e condições de segurança durante o voo).

3 — Importa agora, no plano do direito constituído, fazer o enqua-
dramento actual do tema da consulta.

O Decreto-Lei n.o 289/2003, de 14 de Novembro — segundo o sumá-
rio oficial — «[d]efine os requisitos para a emissão do certificado de
operador aéreo e regula os requisitos relativos à exploração de aero-
naves civis utilizadas em transporte aéreo comercial».

A abrir o curto preâmbulo diz-se:

«A Joint Aviation Authorities (JAA), organismo associado à Con-
ferência Europeia da Aviação Civil (CEAC), integra as autoridades
nacionais de aviação civil dos Estados europeus, subscritoras dos con-
vénios relativos à elaboração, adopção e aplicação das normas comuns
de aviação (códigos JAR), celebrados no Chipre em 11 de Setembro
de 1990, no âmbito dos quais se determinou que as normas JAR
fossem adoptadas e aplicadas por todas as autoridades aeronáuticas
subscritoras.

As normas e os procedimentos administrativos comuns que têm
vindo a ser acordados no âmbito da JAA são normativos detalhados
de natureza técnica, que estão substancialmente de acordo com as
regras emanadas da Organização de Aviação Civil Internacional
(OACI), mais concretamente, e no que respeita às matérias abrangidas
no presente diploma, com o anexo n.o 6 à Convenção Internacional
sobre Aviação Civil (Convenção de Chicago).

Importa, no entanto, estabelecer desde já um quadro normativo
com vista a melhorar a competitividade dos operadores aéreos por-
tugueses, tendo em conta a globalização da actividade de transporte
aéreo, e a necessidade de Portugal acompanhar a contínua evolução
e a harmonização do sistema da aviação civil internacional (16).»

São, a seguir, identificadas as áreas reguladas, p. e., a definição
dos requisitos (formais e materiais) para a emissão do certificado
de operador aéreo e fixação das competências do respectivo titular,
a regulação dos requisitos relativos à exploração de aeronaves civis
utilizadas em transporte aéreo comercial e o estabelecimento dos
requisitos de formação e treino do pessoal de voo.

O Decreto-Lei n.o 289/2003 apresenta a seguinte sistematização:

Capítulo I, «Disposições gerais» — artigos 1.o a 4.o;
Capítulo II, «Procedimentos operacionais» — artigos 5.o a 29.o;
Capítulo III, «Limitações operacionais» — artigos 30.o e 33.o;
Capítulo IV, «Manutenção» — artigos 34.o a 39.o;
Capítulo V, «Instrumentos e equipamentos» — artigos 40.o a 59.o;
Capítulo VI, «Manuais, cadernetas, registos e outros documen-

tos» — artigos 60.o a 68.o;
Capítulo VII, «Pessoal» — artigos 69.o a 87.o;
Capítulo VIII, «Operações específicas de helicópteros» — arti-

gos 88.o e 89.o;
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Capítulo IX, «Operações em quaisquer condições atmosféri-
cas» — artigos 90.o a 96.o;

Capítulo X, «Transporte aéreo de mercadorias perigosas» — arti-
gos 97.o a 103.o;

Capítulo XI, «Disposições contra-ordenacionais e medidas cau-
telares» — artigos 104.o a 106.o;

Capítulo XII, «Disposições finais» — artigos 107.o e 108.o

À economia do parecer interessa sobretudo o conhecimento de
disposições do capítulo VII. Antes, porém, importa explicitar alguns
conceitos constantes do capítulo I.

O artigo 1.o, ao definir o âmbito do diploma, precisa que o mesmo
«adopta as normas constantes das partes I e III do anexo n.o 6 e
as do anexo n.o 18 da Convenção Internacional sobre a Aviação Civil,
bem com as normas técnicas comuns JAR-OPS 1 e 3, relativas a
operadores de aeronaves civis com sede em território nacional que
efectuem transporte aéreo comercial» (17).

Do universo de definições constantes do artigo 3.o convém conhecer
as seguintes:

«‘Manual de operações de voo (MOV)’ o manual elaborado pelo
operador e aprovado pelo INAC, que contém todas as instruções
e informações necessárias para orientação do pessoal de operações
no desempenho das suas funções [alínea sss)].

‘Membro da tripulação’ — a pessoa designada por um operador
para desempenhar funções numa aeronave durante o período de ser-
viço de voo [alínea bbbb)].

‘Membro da tripulação de cabina’ a pessoa não pertencente à tri-
pulação técnica de voo qualificada para exercer funções de segurança
a bordo de uma aeronave utilizada em transporte comercial de pas-
sageiros [alínea cccc)].

‘Membro da tripulação técnica de voo’ o membro da tripulação
titular de uma licença e responsável pelas tarefas essenciais à condução
de uma aeronave durante o período de serviço de voo [alínea dddd)].»

O capítulo VII é, como dissemos, dedicado ao pessoal. Começa
com disposições de carácter geral, como a do n.o 1 do artigo 70.o,
onde se estabelece que compete «ao membro da tripulação exercer
de forma adequada as suas funções relacionadas com a segurança
da aeronave e seus ocupantes, especificadas nas instruções e pro-
cedimentos contidos no MOV, nos termos das normas JAR-OPS 1.085
e 3.085 e regulamentação complementar».

Contém, a seguir, três secções dedicadas, sucessivamente, à tri-
pulação técnica de voo, à tripulação de cabina e aos oficiais de ope-
rações de voo.

A secção I, depois de dispor sobre a composição da tripulação
técnica de voo e sobre formação, confere no artigo 76.o alguma ênfase
aos deveres do comandante:

«Artigo 76.o

Deveres do comandante

1 — Sem prejuízo das competências previstas no Estatuto do
Comandante de Aeronave, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 71/84, de
27 de Fevereiro, o membro da tripulação técnica de voo nomeado
para desempenhar a função de comandante da aeronave tem os seguin-
tes deveres, nos termos das normas JAR-OPS 1.085 e 3.085:

a) Ser responsável tanto pela segurança da operação da aeronave
como pela segurança dos seus ocupantes durante o período
de voo;

b) Ter autoridade para dar todas as ordens que considerar neces-
sárias para salvaguardar a segurança da aeronave, dos seus
ocupantes e da carga transportada;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Não permitir que qualquer membro da tripulação execute

tarefas durante a descolagem, subida, aproximação final e
aterragem, excepto aquelas da sua responsabilidade neces-
sárias para a operação segura da aeronave;

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Os deveres do piloto comandante previstos no número anterior
têm início no momento em que as portas da aeronave se fecham
para iniciar um voo e terminam quando as portas se abrem, após
o voo.»

O referido Estatuto do Comandante de Aeronave, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 71/84, de 27 de Fevereiro, realça já os deveres ora
destacados, ao atribuir ao comandante competência para «[c]onduzir
a aeronave executando ou mandando executar todas as medidas neces-
sárias à segurança e à regularidade da operação e tendo em vista
a eficácia e economia da mesma» [artigo 3.o, n.o 1, alínea a)] e ao
considerá-lo como «a autoridade máxima a bordo, sendo responsável
pela aeronave, tripulação, passageiros, carga e correio» (artigo 4.o,
n.o 1).

A secção II do capítulo VII do Decreto-Lei n.o 289/2003 é dedicada
à tripulação de cabina e abrange os artigos 80.o a 86.o, disposições
que, em aspectos relevantes, importa conhecer.

Depois de o artigo 80.o dizer que a secção em causa «aplica-se
a todos os membros da tripulação de cabina, com excepção dos tri-
pulantes adicionais com funções especiais», o artigo subsequente
prescreve:

«Artigo 81.o

Composição

1 — Para operar um avião de versão de tipo máxima aprovada
superior a 19 e inferior a 50 lugares de passageiros, a tripulação
de cabina deve ser composta no mínimo por um tripulante, a fim
de desempenhar as funções especificadas no MOV para salvaguarda
da segurança dos passageiros, de acordo com as normas JAR-OPS
1.990.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a tripulação
de cabina deve ser composta por um tripulante adicional por cada
fracção de 50 lugares de passageiros.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

As normas JAR-OPS 1 a que se refere o n.o 1 constam do n.o 41
do anexo a este decreto-lei:

«41 — Normas técnicas JAR-OPS a que se refere o artigo 81.o

JAR-OPS 1.990

Tripulação de cabina — Composição

a) Para operar uma aeronave de versão máxima aprovada superior
a 19 lugares de passageiros, transportando um ou mais passageiros,
a tripulação de cabina deve ser constituída, no mínimo, por um tri-
pulante, a fim de desempenhar as funções especificadas no MOV
para salvaguarda da segurança dos passageiros.

b) Sem prejuízo do disposto no número anterior, o operador deve
garantir que:

1) A tripulação de cabina seja composta por um tripulante de
cabina por cada 50 lugares de passageiros ou fracção de 50
lugares de passageiros; ou

2) No caso de o número de tripulantes que tenham estado pre-
sentes durante a demonstração de evacuação de emergência
ou que se presuma que tenham participado de forma rele-
vante, a menos que a versão máxima aprovada de lugares
para passageiros seja inferior, pelo menos em 50 lugares, ao
número evacuado durante a demonstração, pode haver uma
redução de um tripulante de cabina por cada 50 lugares de
passageiros, sendo assim a versão aprovada inferior à capa-
cidade máxima certificada.

c) Em circunstâncias excepcionais, a autoridade pode exigir ao ope-
rador que aumente o número de tripulantes de cabina.

d) Em circunstâncias imprevistas, pode haver uma redução no
número de tripulantes de cabina, desde que:

1) O número de passageiros tenha sido reduzido, de acordo com
os procedimentos especificados no MOV; e

2) No final do voo, seja apresentado um relatório à autoridade.

e) O operador deve assegurar que, ao admitir tripulantes de cabina
que trabalham por conta própria e ou como profissionais liberais
ou a tempo parcial são cumpridos os requisitos constantes da sub-
parte O. Neste âmbito, deve ser tido em conta o número total de
tipos de aeronaves ou variantes em que o tripulante de cabina pode
exercer as suas funções, que não deve exceder os requisitos deter-
minados na norma JAR-OPS 1.1030, mesmo quando estes tripulantes
são contratados por outro operador.»

Cada tripulante de cabina deve preencher os requisitos mínimos
enunciados no artigo 82.o: ser maior de 18 anos de idade, ter sido
considerado (e permanecer) medicamente apto para o desempenho
das funções especificadas no MOV e ter demonstrado possuir habi-
litações para o exercício das suas funções, nos termos da legislação
aplicável, de acordo com os procedimentos especificados no MOV.
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De acordo com o artigo 83.o, sempre que for designado mais de
um tripulante de cabina, o operador deve nomear um chefe de cabina
(n.o 1), o qual «é responsável perante o piloto comandante pela obser-
vância e coordenação dos procedimentos de segurança e de emer-
gência especificados no MOV» (n.o 3) (18).

O artigo 84.o dispõe sobre formação: cada tripulante de cabina
deve concluir com aproveitamento a formação inicial aprovada pelo
INAC e constante do MOV e, bem assim, será avaliado, tudo nos
termos das normas JAR-OPS e legislação aplicáveis.

4 — Um outro diploma, ainda de carácter abrangente, utiliza defi-
nições e conceitos, alguns acima referidos, relacionados com a matéria
do parecer.

Trata-se do Decreto-Lei n.o 139/2004, de 5 de Junho, que «[t]rans-
põe para a ordem jurídica nacional a Directiva n.o 2000/79/CE, do
Conselho, de 27 de Novembro, que define e regula o tempo de trabalho
do pessoal móvel da aviação civil, designadamente no que respeita
aos limites dos tempos de serviço de voo e de repouso» (19).

Visa-se «o estabelecimento de normas mínimas de protecção da
saúde e da segurança dos trabalhadores, com vista a garantir a própria
segurança de voo. A limitação do tempo de voo e do período de
serviço de voo estabelecida no presente diploma visa, assim, assegurar
aos tripulantes, no início e durante cada período de serviço de voo,
o domínio e a utilização de todas as suas capacidades físicas e psíquicas.

Tendo em conta que o sistema jurídico nacional já continha normas
relativas às condições de repouso e de trabalho do pessoal móvel
da aviação civil, estabelecidas na Portaria n.o 238-A/98, de 15 de Abril,
baseadas num princípio geral de adaptação do trabalho ao homem,
considerando as condicionantes específicas da actividade em causa,
o presente diploma acolhe as normas da referida portaria, adequan-
do-as à actual realidade, nomeadamente às condições concorrenciais
existentes relacionadas com as situações diferenciadas de cada
operador» (20).

Atentemos em algumas das aludidas definições, integradas no
artigo 2.o:

«‘Tripulação de cabina’ — conjunto de tripulantes que, não fazendo
parte da tripulação técnica, são nomeados pelo operador para exe-
cutar, nomeadamente, tarefas de assistência e segurança aos passa-
geiros [alínea ff)].

‘Tripulação mínima’ — tripulação que estiver definida para cada
equipamento de voo pela autoridade aeronáutica competente com
o fim de garantir a segurança do voo [alínea gg)].

‘Tripulação reforçada’ — tripulação que compreende mais do que
a tripulação mínima e na qual cada membro da tripulação pode deixar
o seu posto e ser substituído por outro membro da tripulação devi-
damente qualificado [alínea hh)].

‘Tripulação técnica’ — conjunto de tripulantes, com funções espe-
cíficas resultantes das suas licenças e qualificações, envolvidos na con-
dução da aeronave [alínea ii)].

‘Tripulante’ — indivíduo que desempenha funções específicas a
bordo de uma aeronave, de acordo com as suas licenças, qualificações
ou autorizações [alínea jj)].

‘Tripulante em funções’ — tripulante actuando de acordo com as
suas competências numa aeronave durante um voo ou parte de um
voo [alínea ll)].»

Estas noções constavam já, em termos idênticos ou próximos, da
referida Portaria n.o 238-A/98, de 15 de Abril, que definia tripulação
de cabina como o «conjunto de tripulantes que não fazem parte da
tripulação técnica designados pelo operador para executar tarefas
incluindo assistência e segurança de passageiros» e tripulação mínima
como «aquela que estiver definida para cada equipamento de voo
pela autoridade aeronáutica competente» (21).

5 — Atento o objecto do parecer, interessa desenvolver o quadro
legal relativo à tripulação de cabina.

5.1 — Merece, em primeiro lugar, menção a Portaria n.o 407/87,
de 14 de Maio, que aprova o Regulamento sobre Pessoal Tripulante
Mínimo de Cabina. São as seguintes as disposições mais salientes
do Regulamento:

«Art. 1.o Quando uma aeronave registada em Portugal com o pro-
pósito de transporte público de passageiros possua uma capacidade
de lugares superior a 19 passageiros, a sua tripulação deve incluir
pessoal de cabina com a finalidade de actuar no interesse da segurança
dos passageiros transportados.

Art. 2.o O número de pessoal de cabina destinado a satisfazer o
disposto no artigo anterior será de 1 por cada 50 ou fracção de 50
passageiros a bordo.

Art. 3.o — 1 — O número mínimo de pessoal de cabina não deverá
ser inferior a metade do número total de saídas principais utilizáveis.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art. 4.o No caso de ser diferente o número mínimo de pessoal

de cabina de bordo, apurado de acordo com as regras dos artigos 2.o

e 3.o, será aplicável aquele de que resultar um número mais elevado
desse pessoal.

Art. 5.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art. 6.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art. 7.o Durante a descolagem e aterragem, o pessoal de cabina

deve estar localizado o mais perto possível das saídas principais ope-
rativas, de modo a dar assistência aos passageiros no caso de se verificar
uma evacuação de emergência.

Art. 8.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art. 9.o O número de pessoal de cabina indicado deve entender-se

como mínimo e tem por finalidade garantir a evacuação dos pas-
sageiros em caso de emergência, podendo o operador aumentar o
seu número, se assim o entender, por razões de serviço a bordo.»

Registe-se que este último artigo assume, na óptica da questão
colocada, relevo não despiciendo.

5.2 — Um outro aspecto diz respeito à formação profissional, maté-
ria regulada pela Portaria n.o 133/2003, de 5 de Fevereiro, que esta-
belece «as normas relativas às condições de emissão dos certificados
de aptidão profissional (CAP) e de homologação dos respectivos cur-
sos de formação profissional relativas ao perfil profissional de tri-
pulante de cabina (m/f)» (22).

Até então o exercício da actividade dos tripulantes de cabina não
estava condicionado à posse de qualquer título profissional, ficando
ao critério das empresas a definição das competências de que os pro-
fissionais deviam ser detentores para desenvolver, com os padrões
de segurança e qualidade necessários, as respectivas actividades.

A Portaria n.o 133/2003 enquadra a actividade em causa no quadro
do Sistema Nacional de Certificação Profissional (SNCP) (23), o que
é considerado uma exigência premente face ao «crescimento expo-
nencial do transporte aéreo» e à «introdução sistemática de novas
tecnologias neste sector», factores que originam a necessidade de for-
mação permanente dos respectivos profissionais.

O enquadramento da certificação do tripulante de cabina no SNCP
«permite assegurar e promover a qualidade do processo, disponibi-
lizando para o mercado referenciais de competências e de formação
profissional que se encontram ao nível das exigências impostas pela
realidade do sector» (24).

Nos termos da Portaria n.o 133/2003, «entende-se por tripulante
de cabina (m/f) o profissional que, integrado na tripulação de uma
aeronave, previne a segurança de pessoas e bens, presta assistência
a passageiros e actua em situações de emergência» (n.o 2.o, n.o 1).

O n.o 2.o, n.o 2, caracteriza, nas suas alíneas, três tipos de formação:
a formação de qualificação inicial, a formação complementar espe-
cífica e a formação contínua de actualização.

O INAC é a entidade certificadora competente para emitir os CAP
dos tripulantes de cabina e para homologar os cursos de formação
profissional respectivos (n.o 3.o).

Para efeitos de homologação, o curso de formação de qualificação
inicial de tripulante de cabina (m/f) deve ser organizado de forma
a permitir a obtenção das competências definidas no perfil profissional
(n.o 8.o, n.o 1); deve integrar uma componente teórica e uma com-
ponente prática a desenvolver em contexto de formação e em contexto
real de trabalho, ter em conta a modalidade e o contexto formativo
e utilizar como orientação dois domínios de referência: o domínio
sócio-cultural e o domínio científico-tecnológico (onde destacamos
matérias como comunicação e atendimento, motivação, gestão de con-
flitos, liderança e tomada de decisões, prevenção e segurança a bordo,
salvamento e sobrevivência, assistência a passageiros, bagagem, pri-
meiros socorros e serviço geral a bordo) (25).

A renovação do CAP está dependente da manutenção das com-
petências através da actualização científica e técnica, nos termos do
n.o 14.o da Portaria n.o 133/2003, de 5 de Fevereiro.

6 — Um outro aspecto essenscial do parecer (para além da tri-
pulação de cabina) diz respeito à segurança.

Em geral, a segurança dos sistemas (26) tem duas vertentes prin-
cipais: as especificações sobre os componentes e subsistemas que este-
jam directamente relacionados com a minimização dos riscos humanos
e ambientais e a gestão das situações de perigo eminente ou emer-
gência, resultantes de incidentes ou acidentes, com vista à minimização
das suas consequências.

A primeira vertente aponta, em primeiro lugar, para mecanismos
que tentam garantir a funcionalidade regular dos sistemas e que, pelo
seu papel crítico, são normalmente referidos no âmbito da segurança
(sistema de freios, sistema de alarme e iluminação do veículo são
alguns exemplos); em segundo lugar, inclui a segurança activa dos
veículos, ou seja, sistemas comandados electronicamente que pro-
porcionam o aumento da segurança na operação/condução dos veí-
culos (sistema automático de controlo de velocidade, sistema de tra-
vagem automática e sistemas de actuação automática mediante análise
de condição, p. e., referente a temperatura).

A segunda vertente refere-se também a dois aspectos principais:
por um lado, abrange a segurança passiva dos veículos, isto é, carac-
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terísticas físicas destes, que, sem necessidade de comando, actuam
ou são postas em evidência em caso de acidente (27); adicionalmente,
abarca a definição e estabelecimento de planos de segurança, manuais
de procedimentos de emergência e normas de segurança, ferramentas
essenciais à optimização do factor segurança (28).

No caso da segurança aérea, a prevenção dos riscos de acidentes
(e de incidentes) tem constituído uma preocupação nuclear de toda
a aviação. Os riscos diminuem com a adopção de medidas adequadas
de antecipação e com uma actuação correcta por parte da tripulação
em situações anómalas.

Não se estranha, por isso, que a legislação do sector seja dominada
por uma dupla preocupação: por um lado, colmatar ou complementar
espaços carecidos de regulação, por outro, garantir e promover a
segurança.

A segurança aérea «tem importantes componentes que se encon-
tram interligadas» e que se repartem pelos conceitos indicados de
segurança activa e passiva: em primeiro lugar, as boas condições do
aparelho e do seu equipamento, o que implica uma manutenção eficaz
(nos planos preventivo e correctivo); em segundo lugar, as boas con-
dições físicas e psíquicas do pessoal de voo; depois, «é necessário
que seja dado, periodicamente, um treino apropriado às tripulações
e que a comunicação entre os tripulantes do cockpit e da cabina
se faça adequadamente, interligando as ‘duas culturas’»; por último,
«torna-se indispensável uma preparação para a actuação eficaz da
tripulação em caso de incidente ou de acidente» (29).

Neste campo, o papel dos tripulantes de cabina apresenta-se cada
vez mais crucial, sendo certo que as dificuldades no trabalho aumentam
com o incremento de tráfego e com situações de emergência médica
e de passageiros difíceis ou indisciplinados.

Em caso de acidente, «o desempenho e número de tripulantes de
cabina influencia significativamente o comportamento dos passageiros
e a taxa de evacuação de uma aeronave em emergência».

No caso dos incidentes, uma vez que a tripulação técnica é nor-
malmente constituída por dois elementos, os tripulantes de cabina
«são totalmente responsáveis pela cabina e pelos passageiros, e é
exigido que controlem todas as situações de emergência, incluindo
actos de terrorismo, sem qualquer assistência directa da tripulação
técnica».

Nestas circunstâncias, «qualquer emergência em voo exigirá que
os tripulantes de cabina imediatamente se transformem, eles próprios,
de profissionais de relações públicas no avião, afáveis e prontos a
agradar, em condutores agressivos, responsáveis pela segurança de
toda e qualquer pessoa a bordo de uma aeronave».

«Embora o seu principal papel seja o da segurança, a prioridade
dada pelas companhias aéreas de passageiros às exigências comerciais
sobre os tripulantes de cabina são cada vez maiores e prejudicam
a sua capacidade no cumprimento das suas funções primárias de
segurança (30).»

Importa, todavia, contrariar esta tendência e reconduzir as funções
do tripulante de cabina ao seu conteúdo originário ou, pelo menos,
acautelar que as exigências resultantes de uma concorrência cada vez
maior não prejudiquem o desempenho do seu «principal papel» ao
nível da segurança.

As funções de segurança a cargo dos tripulantes de cabina assumem
natureza diversa e são levadas a cabo em momentos variados.

Em condições normais, desenvolvem um conjunto e procedimentos
tabelares, como p. e., a verificação da existência e localização dos
equipamentos de salvação e emergência, bem como a divulgação do
respectivo modo de utilização. Neste caso, exige-se sempre do tri-
pulante de cabina uma dada actuação concreta, o desenvolvimento
de uma concreta actividade.

Em situações de emergência resultantes de incidentes ou acidentes
compete-lhes gerir e controlar a situação, com vista à sua superação
e ou à minimização das suas consequências, no âmbito dos planos
ou procedimentos previstos. Neste caso, a gestão da situação de perigo
requer do tripulante de cabina uma actuação eficaz no sentido de
a debelar, mas antes de ela surgir requer-se «tão-só» disponibilidade
para a enfrentar.

7 — Na formulação da questão objecto do parecer — saber se,
«estando apenas a bordo a tripulação mínima de cabina exigida nos
termos da lei», esta pode «prestar serviço a bordo em acumulação
com as suas funções de segurança» — apresenta-se como referente
normativo imediato o artigo 9.o do Regulamento sobre Pessoal Tri-
pulante Mínimo de Cabina, aprovado pela Portaria n.o 407/87, de
14 de Maio, já conhecido:

«O número de pessoal de cabina indicado deve entender-se como
mínimo e tem por finalidade garantir a evacuação dos passageiros
em caso de emergência, podendo o operador aumentar o seu número,
se assim o entender, por razões de serviço a bordo.»

A resolução da questão há-de, pois, passar pela interpretação desta
(e de outras) disposições legais.

O artigo 9.o do Código Civil consagra os princípios a que deve
obedecer a interpretação da lei, «o problema central da metodologia
jurídica» (31): o intérprete não deve cingir-se à letra da lei, mas recons-
tituir a partir dos textos o pensamento legislativo, tendo sobretudo
em conta a unidade do sistema jurídico, as circunstâncias em que
a lei foi elaborada e as condições específicas do tempo em que é
aplicada (n.o 1); a letra da lei constitui o ponto de partida da inter-
pretação, mas exerce também a função de um limite, pois não pode
ser considerado pelo intérprete «o pensamento legislativo que não
tenha na letra da lei um mínimo de correspondência verbal, ainda
que imperfeitamente expresso» (n.o 2); na fixação do sentido e alcance
da lei, «o intérprete presumirá que o legislador consagrou as soluções
mais acertadas e soube exprimir o seu pensamento em termos ade-
quados» (n.o 3).

Neste contexto, fala-se em elementos da interpretação da lei: o
elemento gramatical é constituído pelo texto ou letra da lei; o elemento
histórico abrange todos os materiais relacionados com a história do
preceito ou diploma; o elemento racional ou teleológico consiste na
razão de ser da lei (ratio legis), no fim visado pelo legislador ao elaborar
a norma, e o elemento sistemático, que «compreende a consideração
das outras disposições que formam o complexo normativo do instituto
em que se integra a norma interpretanda, isto é, que regulam a mesma
matéria (contexto da lei), assim como a consideração de disposições
legais que regulam problemas normativos paralelos ou institutos afins
(lugares paralelos). Compreende ainda o ‘lugar sistemático’ que com-
pete à norma interpretanda no ordenamento global, assim como a
sua consonância com o espírito ou unidade intrínseca de todo o orde-
namento jurídico» (32).

8 — O INAC colocou às suas congéneres europeias e a instâncias
internacionais ligadas à aviação civil questão similar à que foi sub-
metida à apreciação do Conselho Consultivo (33).

As respostas obtidas — acentuando a necessidade de acatamento
do disposto na JAR-OPS 1.990 — foram no sentido de que a tripulação
de cabina, operando com o número mínimo de elementos, pode levar
a cabo tarefas não relacionadas com a segurança desde que as mesmas
não prejudiquem a própria segurança.

Na resposta do representante da Flight Safety Foundation (34) afir-
ma-se que «a prioridade número um da tripulação de cabina é a
segurança dos passageiros», podendo ser levadas a cabo outras tarefas
«desde que as mesmas não interfiram com obrigação principal de
garantir a segurança dos passageiros».

O interesse heurístico destas tomadas de posição prende-se com
a circunstância de o direito aeronáutico assentar largamente numa
matriz convencional comummente aceite pela generalidade dos Esta-
dos, com destaque, no caso presente, para a JAR-OPS 1.990, para
que remete o artigo 81.o do Decreto-Lei n.o 289/2003, de 14 de
Novembro.

9 — O conteúdo funcional do tripulante de cabina está, na origem
desta figura e da aviação comercial, ligado à prestação de apoio e
assistência aos passageiros; a etimologia da designação inicialmente
utilizada — «hospedeira» (35) de bordo — sugere este cariz assis-
tencial.

Com o decorrer do tempo, acentua-se a valência ligada ao exercício
de funções relacionadas com a segurança (dos passageiros, dos tri-
pulantes, do voo) e permanece, ainda que num plano secundário,
o apoio aos passageiros.

O desempenho deste conjunto não homogéneo de funções está
reflectido nas disposições jurídicas relativas aos tripulantes de cabina
atrás citadas.

O artigo 81.o do Decreto-Lei n.o 289/2003, de 14 de Novembro,
estabelece que para operar um avião «de versão de tipo máxima apro-
vada superior a 19 e inferior a 50 lugares de passageiros», trans-
portando um ou mais passageiros (36), a tripulação de cabina deve
ser composta no mínimo por um tripulante, «a fim de desempenhar
as funções especificadas no MOV para salvaguarda da segurança dos
passageiros» (n.o 1); sem prejuízo do disposto neste número, «a tri-
pulação de cabina deve ser composta por um tripulante adicional
por cada fracção de 50 lugares de passageiros» (n.o 2).

O mesmo diploma define o membro da tripulação de cabina como
«a pessoa não pertencente à tripulação técnica de voo, qualificada
para exercer funções de segurança a bordo de uma aeronave utilizada
em transporte comercial de passageiros» [artigo 3.o, alínea cccc)].

O artigo 2.o, alínea gg), do Decreto-Lei n.o 139/2004, de 5 de Junho,
define a tripulação mínima (de cabina) como a «tripulação que estiver
definida para cada equipamento de voo pela autoridade aeronáutica
competente com o fim de garantir a segurança do voo».

Estas disposições referem-se tão-só ao exercício de funções de segu-
rança por parte dos tripulantes de cabina, omitindo qualquer refe-
rência a tarefas de outra natureza.

Mas é preciso frisar que o Decreto-Lei n.o 289/2003 tem um cariz
regulador do acesso à exploração de aeronaves civis, sendo, por isso,
natural que defina os requisitos considerados indispensáveis para o
exercício de tal actividade. Donde, o estabelecimento da obrigação
de existência de uma tripulação mínima de cabina destinada à «sal-
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vaguarda da segurança dos passageiros» ou, em diferente expressão,
«a garantir a segurança do voo».

O Regulamento sobre Pessoal Tripulante Mínimo de Cabina é,
em relação a esta matéria (a única sobre que versa), porventura mais
impressivo: depois de estabelecer que numa aeronave dedicada ao
transporte público de passageiros com capacidade superior a 19 pas-
sageiros a sua tripulação «deve incluir pessoal de cabina com a fina-
lidade de actuar no interesse da segurança dos passageiros trans-
portados» (artigo 1.o), em número «de 1 por cada 50 ou fracção
de 50 passageiros a bordo» (artigo 2.o), acrescenta que «[o] número
de pessoal de cabina indicado deve entender-se como mínimo e tem
por finalidade garantir a evacuação dos passageiros em caso de emer-
gência, podendo o operador aumentar o seu número, se assim o enten-
der, por razões de serviço a bordo» (artigo 9.o).

Todas estas disposições acentuam a obrigatoriedade de existência
de tripulação de cabina mínima e salientam a finalidade precípua
da sua existência: garantir a segurança do voo e dos passageiros. Não
vedam, porém, o desenvolvimento de tarefas de apoio e assistência
aos passageiros.

A «salvaguarda da segurança dos passageiros», a «garantia da segu-
rança do voo» ou a «garantia da evacuação dos passageiros em caso
de emergência», constituindo as tarefas prioritárias da tripulação
mínima de cabina, podem não esgotar o respectivo conteúdo funcional,
podem não ser incompatíveis com o exercício de outras tarefas.

Por outras palavras, a salvaguarda da segurança (dos passageiros,
do voo) pode não ser incompatível com o exercício de tarefas de
assistência aos passageiros, função que o legislador insistentemente
enuncia entre aquelas que (também) competem à tripulação de
cabina — cf., p. e., o Decreto-Lei n.o 139/2004, de 5 de Junho, que
define a tripulação de cabina como o «conjunto de tripulantes que,
não fazendo parte da tripulação técnica, são nomeados pelo operador
para executar, nomeadamente, tarefas de assistência e segurança aos
passageiros» [artigo 2.o, alínea ff)] ou a Portaria n.o 133/2003, de
5 de Fevereiro, que define o tripulante de cabina como «o profissional
que, integrado na tripulação de uma aeronave, previne a segurança
de pessoas e bens, presta assistência a passageiros e actua em situações
de emergência» (n.o 2.o, n.o 1).

Entre os dois referidos blocos normativos — o que comete à tri-
pulação mínima de cabina um conteúdo funcional mínimo traduzido
na garantia da segurança do voo e dos passageiros e o que, mais
abrangentemente, atribui aos tripulantes de cabina o exercício de fun-
ções de segurança e assistência aos passageiros — não existe forço-
samente uma relação de exclusão, podendo antes existir alguma mar-
gem de compatibilização.

Na verdade, o entendimento segundo o qual, face ao disposto no
Regulamento sobre Pessoal Tripulante Mínimo de Cabina, «a tri-
pulação mínima de cabina não pode efectuar qualquer tipo de serviço
a bordo» (37) sobrevaloriza a letra do artigo 9.o deste diploma, des-
valoriza a sua teleologia, e ignora o lugar sistemático do preceito
e do respectivo diploma.

Quanto ao primeiro aspecto, afigura-se-nos, por um lado, que o
segmento final do artigo 9.o do Regulamento — «podendo o operador
aumentar o seu número, se assim o entender, por razões de serviço
a bordo» — assume carácter expletivo, uma vez que, na falta de limite
máximo para a tripulação de cabina, o operador, nos limites da racio-
nalidade económica, poderá sempre aumentar o seu número; por
outro, uma interpretação estritamente gramatical e descontextualizada
da parte restante daquela disposição levar-nos-ia a afirmar que o
pessoal mínimo de cabina apenas poderia «garantir a evacuação dos
passageiros em caso de emergência», mas já não desenvolver outras
tarefas, ainda relacionadas com a segurança do voo e dos passageiros.
Seria, esta, uma conclusão redutora e absurda. Ora, devendo o intér-
prete presumir que o legislador consagrou as soluções mais acertadas
(cf. artigo 9.o, n.o 3, do Código Civil), não será razoável restringir
as funções da tripulação mínima de cabina à «evacuação dos pas-
sageiros em caso de emergência»; nesta parte, a letra do texto do
artigo 9.o do Regulamento fica aquém do espírito da lei, pelo que,
em extensão teleológica (38), esta disposição deve igualmente abarcar
tarefas destinadas a garantir a segurança do voo e dos passageiros
para além da evacuação em caso de emergência. É o que resulta
já, expressamente, das recentes disposições sobre tripulação mínima
de cabina, designadamente do n.o 1 do artigo 81.o do Decreto-Lei
n.o 289/2003, onde se fala da «salvaguarda da segurança dos pas-
sageiros».

O artigo 9.o do Regulamento sobre Pessoal Tripulante Mínimo
de Cabina há-de, portanto, ser interpretado tendo na devida con-
sideração a sua teleologia e as respectivas inserção e conexão
sistemáticas.

A fixação de uma tripulação mínima de cabina — objectivo comum
ao Regulamento e ao artigo 81.o (e JAR-OPS 1.990 anexa) do Decre-
to-Lei n.o 289/2003 — tem como fundamento a salvaguarda da segu-
rança dos passageiros ou a garantia da segurança do voo [cf. artigo 2.o,
alínea gg), do Decreto-Lei n.o 139/2004].

Esta razão de ser da lei (ratio legis), a garantia da segurança do
voo e dos passageiros, constitui a primeira prioridade desta tripulação.

Salvaguardar a segurança dos passageiros ou garantir a segurança
do voo significa assegurar que o voo decorra em normalidade e estar
preparado para responder a situações de emergência. A garantia da
segurança do voo reparte-se por tarefas de natureza preventiva e
pela actuação em situações de emergência (que não apenas, como
vimos, na de evacuação de passageiros). No primeiro caso, cumpridos
os procedimentos e accionados os mecanismos especificados no MOV,
a tripulação de cabina fica numa posição passiva e expectante, embora
atenta; no segundo, as situações de emergência são, por natureza,
situações incertas e imprevistas.

A «salvaguarda da segurança dos passageiros», a «garantia da segu-
rança do voo» ou a «garantia de evacuação dos passageiros em caso
de emergência» podem obstar a que a tripulação de cabina, operando
com o número mínimo de elementos, preste a bordo tarefas de apoio
e assistência aos passageiros. Se e quando tal acontecer, a garantia
da segurança do voo e dos passageiros impede, de todo, a prestação
de assistência.

Pode, porém, suceder que o desenrolar do voo em condições de
completa normalidade permita o desenvolvimento de tarefas de apoio
e assistência aos passageiros.

Neste caso, importa, desde logo, acentuar que não é exigível que
a tripulação de cabina, operando com o número mínimo de elementos,
leve a cabo o conjunto integral de tarefas cometidas à tripulação
de cabina no campo do apoio e assistência aos passageiros (mal se
compreenderia nestes casos, por exemplo, a efectivação de serviço
de vendas de artigos a bordo).

Quanto ao mais, a definição de cada uma daquelas situações e
das tarefas a realizar pela tripulação mínima de cabina depende das
circunstâncias concretas do voo.

Tal definição há-de sempre pressupor alguma flexibilidade e assen-
tar na conjugação de vários factores: por um lado, na concertação
entre operadores e organismos representativos dos tripulantes de
cabina (com eventual expressão nos instrumentos de regulação colec-
tiva de trabalho); por outro na acção do INAC, a quem compete,
entre o mais, promover a segurança aeronáutica e fiscalizar o cum-
primento das leis, regulamentos, normas e requisitos técnicos apli-
cáveis no âmbito das suas atribuições (39); por último, na mediação
concretizadora por parte do supervisor de cabina e ou do chefe de
cabina (41) e, num outro plano, por parte do comandante da aeronave,
responsável tanto pela segurança da operação da aeronave como pela
segurança dos seus ocupantes durante o período do voo (41).

10 — Em face do exposto, formulam-se as seguintes conclusões:

1.a Numa aeronave, a tripulação de cabina tem como funções
prevenir a segurança de pessoas e bens, prestar assistência
aos passageiros e actuar em situações de emergência [cf. arti-
gos 3.o, alínea cccc), e 81.o do Decreto-Lei n.o 289/2003, de
14 de Novembro, artigo 2.o, alínea ff), do Decreto-Lei
n.o 139/2004, de 5 de Junho, e n.o 2.o, n.o 1, da Portaria
n.o 133/2003, de 5 de Fevereiro];

2.a A tripulação mínima de cabina — prevista no artigo 81.o, n.os 1
e 2, do Decreto-Lei n.o 289/2003 e no Regulamento sobre
Pessoal Tripulante Mínimo de Cabina, aprovado pela Portaria
n.o 407/87, de 14 de Maio — tem como função primordial
«salvaguardar a segurança dos passageiros» (artigo 81.o, n.o 1,
do Decreto-Lei n.o 289/2003), «garantir a segurança do voo»
[artigo 2.o, alínea gg), do Decreto-Lei n.o 139/2004] ou «garan-
tir a evacuação dos passageiros em caso de emergência»
(artigo 9.o do Regulamento);

3.a As disposições referidas na conclusão anterior não proíbem
que a tripulação mínima de cabina desenvolva a bordo tarefas
de apoio e assistência aos passageiros;

4.a Todavia, a prestação de apoio e assistência aos passageiros,
nos casos de tripulação de cabina a operar com número
mínimo de elementos, está condicionada por esta circunstân-
cia e não pode, em caso algum, prejudicar ou interferir com
o exercício da função prioritária e principal de salvaguarda
e garantia da segurança do voo e dos passageiros.

(1) Ofício n.o 2639, de 1 de Agosto de 2005, com entrada na Pro-
curadoria-Geral da República no dia 3 de Agosto de 2005, no processo
foi incorporado o ofício n.o 730/05, de 18 de Julho — sobre «Tripulação
mínima de cabina — Interpretação do artigo 9.o da Portaria n.o 407/87,
de 14 de Maio. Possibilidade de execução de serviço a bordo» —,
que o Sindicato Nacional do Pessoal de Voo da Aviação Civil, conhe-
cedor da proposta de solicitação do parecer, havia remetido ao Pro-
curador-Geral da República.

(2) Cf., sobre os conceitos referidos, Luis Tapia Salinas, Derecho
Aeronáutico, Bosch, Casa Editorial, S. A., Barcelona, pp. 213 e segs.;
J. C. Sampaio de Lacerda, Curso de Direito Privado de Navegação,
vol. II, «Direito aeronáutico», Livraria Freitas Bastos S/A, Rio de
Janeiro, São Paulo, pp. 63-71; Michel de Juglart, Traité de Droit Aérien,
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t. I, 2.a ed., por Emmanuel du Pontavice, Jacqueline Dutheil de La
Rochère e Georgette M. Miller, Paris, 1989, pp. 490 e segs., e I. H. Ph.
Diederiks-Verschoor, An Introduction to Air Law, 6.a ed., 1997, The
Hague, London/Boston, pp. 27-32.

(3) Cf. José Daniel Parada Vázquez, «Régimen jurídico del personal
de vuelo», Revista de la Facultad de Derecho Universidad Complutense,
Curso 1001-1992, Madrid, 1992, p. 249.

(4) Quanto a este último aspecto, v. os artigos 5.o a 10.o da Con-
venção Referente às Infracções e a Certos Outros Actos Cometidos
a Bordo de Aeronaves, assinada em Tóquio em 14 de Setembro de
1963, aprovada para ratificação pelo Decreto-Lei n.o 45 904, de 5 de
Setembro de 1964.

(5) Parada Vázquez, loc. cit., pp. 249-250, e «El comandante de
aeronave: Aspectos jurídicos aeronáuticos, civiles y laborales», Poder
Judicial, 2.a época, n.o 31, Setembro de 1993, pp. 123 e segs.

(6) Diederiks-Verschoor, ob. cit., pp. 28-29.
(7) Segundo E. Ruhwedel [«Die eechtsstellung des flugzeugkom-

mandanten im zivilen luftverkehr», Schriften zum Deutschen und Euro-
päischen Zivil, Handels und Prozessrecht, n.o 27 (1964), pp. 109 e segs.,
apud Diederiks-Verschoor, ob. e loc. cits.], esta autoridade radica,
quanto aos passageiros, num acordo tácito entre eles e a companhia
aérea e, quanto à tripulação, em delegação de poderes da companhia
no comandante, que, assim, fica constituído numa posição de auto-
ridade sobre a tripulação.

(8) Manuel Serafim Fontes Santos Pinto, Tripulantes de Cabina da
TAP-Air Portugal, inscritos no SNPVAC, Instituto Mediterrânico, Uni-
versidade Nova de Lisboa, pp. 231-233.

(9) Manuel Serafim Pinto, Tripulantes de Cabina..., cit., pp. 74-75,
ao invés, o efectivo de tripulantes técnicos necessários para o serviço
de voo tem decrescido «com as novas criações e as inovações tec-
nológicas aplicadas no avião, onde a ‘automação’ (da gestão dos sis-
temas de bordo e da navegação) (-) facilitou o desempenho do trabalho
na condução do aparelho» (ibidem, p. 76).

(10) Os aviões wide body (WB) são aviões com dois corredores,
normalmente utilizados no longo curso; os aviões narrow body (NB)
são aviões de um corredor na cabina, utilizados nas viagens de pequeno
e médio curso (Manuel Serafim Pinto, Tripulantes de Cabina ..., cit.,
p. 43).

(11) Manuel Serafim Pinto, Tripulantes de Cabina ..., cit., pp. 74-75.
(12) Cf. Parada Vázquez, «Régimen jurídico del personal de vuelo»,

cit., p. 247.
(13) Cf. «Perfil profissional», IEFP, Departamento de Certificação,

Comissão Técnica Especializada da Aviação Civil, 1998. Documento
incluído no projecto de portaria relativo às normas específicas de
certificação da aptidão profissional — tripulante de cabina, apud
Manuel Serafim Pinto, Tripulantes de Cabina ..., cit., pp. 75-76 e 69.

(14) Manuel Serafim Pinto, Tripulantes de Cabina ..., cit., pp. 143-144.
(15) Infra, n.o 5.2.
(16) A Convenção Internacional sobre Aviação Civil, assinada em

Chicago em 7 de Dezembro de 1944, foi aprovada, para ser ratificada,
pelo Decreto-Lei n.o 36 158, de 17 de Fevereiro de 1947, e entrou
em vigor em 4 de Abril de 1947. Criou a Organização de Aviação
Civil Internacional (OACI ou IATA), um organismo internacional
ao qual compete desenvolver a aviação civil em todos os seus aspectos.
Para mais desenvolvimentos, v. Gualdino Rodrigues, As Fontes Inter-
nacionais do Direito Aéreo, DISLIVRO, Lisboa, pp. 31 e segs.

(17) As normas JAR-OPS 1 «são normas técnicas comuns da aviação,
elaboradas pela Organização das Autoridades Comuns da Aviação
(JAA), utilizadas em transporte aéreo»; as normas JAR-OPS 3 «são
normas técnicas comuns da aviação, elaboradas pela Organização das
Autoridades Comuns da Aviação (JAA), utilizadas em transporte
aéreo, em operações das aeronaves de asa rotativa» [artigo 4.o, alí-
neas oo) e pp), do Decreto-Lei n.o 289/2003]. As JAR-OPS 2, refe-
rentes a trabalho aéreo, ainda se encontram em fase de projecto.
Sobre o regime jurídico das JAA e as normas JAR, v. Gualdino Rodri-
gues, As Fontes Internacionais do Direito Aéreo, cit., pp. 190 e segs.

(18) O artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 289/2003 remete para as normas
JAR-OPS 1.100 (chefes de cabina), transcritas no anexo n.o 42 daquele
diploma.

(19) Sumário oficial.
(20) Do preâmbulo. A Portaria n.o 238-A/98 foi revogada pelo

artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 139/2004.
(21) A Portaria n.o 408/87, de 14 de Maio, não definia a tripulação

de cabina, mas continha a mesma noção de tripulação mínima.
(22) Do sumário oficial.
(23) Na sequência dos princípios relativos ao enquadramento legal

da formação profissional consagrados no Decreto-Lei n.o 401/91, de
16 de Outubro, o Decreto-Lei n.o 95/92, de 23 de Maio (diploma
habilitante da Portaria n.o 133/2003), definiu o regime jurídico da
certificação profissional relativa à formação inserida no mercado de
emprego. Por sua vez, o Decreto Regulamentar n.o 68/94, de 26 de
Novembro (com idêntica habilitação), instituiu as normas gerais para
a obtenção de certificados de aptidão profissional (CAP).

(24) Do preâmbulo da Portaria n.o 133/2003, que estivemos a seguir.

(25) É o seguinte o texto completo destes quadros de referência,
constante do n.o 8.o, n.o 2, da Portaria n.o 133/2003:

«Domínio sócio-cultural:

Inglês;
Francês;
Desenvolvimento pessoal, profissional e social;
Ambiente, prevenção, higiene e segurança;

Domínio científico-tecnológico:

Inglês técnico;
Comunicação e atendimento;
Motivação;
Gestão de conflitos;
Liderança e tomada de decisões;
Prevenção e segurança a bordo;
Salvamento e sobrevivência;
Assistência a passageiros e bagagem;
Transporte aéreo — legislação, normas e procedimentos;
Turismo e património histórico-geográfico e gastronómico;
Tipos e características de aeronaves;
Primeiros socorros;
Serviço geral a bordo;
Equipamentos e comunicações aeronáuticas;
Meteorologia;
Tráfego aéreo;
A empresa e sua organização.»

(26) Aqui com o sentido de componentes com complexidade tec-
nológica significativa, equipamentos específicos ou grupos tecno-
lógicos.

(27) A segurança passiva distingue as colisões primárias das secun-
dárias, influenciando as características físicas dos veículos segundo
essas duas direcções, de forma a minimizar os efeitos sobre a inte-
gridade humana resultantes de acidente: assim, a segurança passiva
inclui a absorção de energia por deformação plástica da estrutura
do veículo em caso de colisão com outra estrutura (colisões primárias)
e a anulação ou suavização de arestas ou pontos de contacto no interior
dos veículos potencialmente perigosos para os passageiros e tripulação,
uma vez que os mesmos ganham movimento em caso de colisão (coli-
sões secundárias).

(28) Cf., para o desenvolvimento dos conceitos precedentes, Miguel
Nuno da Silva Leocádio, «Sobre a incorporação RAMS no desen-
volvimento de produtos de base tecnológica: Uma abordagem holística
a veículos ferroviários», dissertação para a obtenção do grau de mestre
em Engenharia e Gestão de Tecnologia, Instituto Superior Técnico,
Maio de 2004, pp. 8, 21-23 e 67-68 (a tese está disponível em
http://in3.dem.ist.utl.pt/master/thesis/02files/01thesis.pd); cf., também,
o preâmbulo do Decreto-Lei n.o 186/2004, de 2 de Agosto (transpõe
para a ordem jurídica nacional a Directiva n.o 2003/102/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 17 de Novembro, na parte que
se refere à protecção dos peões, aprovando o Regulamento Relativo
à Protecção dos Peões e Outros Utentes Vulneráveis da Estrada em
Caso de Colisão com Um Automóvel), e o Acórdão do Supremo
Tribunal Administrativo de 9 de Abril de 2002, disponível na respectiva
base de dados, em www.sta.pt.

(29) Manuel Serafim Pinto, Tripulantes de Cabina ..., cit., pp. 130-136
e 236-241, autor que neste ponto estamos a seguir.

(30) Cf. Manuel Serafim Pinto, Tripulantes de Cabina ..., cit., pp. 132
e 135, aqui com o apoio de textos técnicos especializados.

(31) Karl Engisch, Introdução ao Pensamento Jurídico, Fundação
Calouste Gulbenkian, Lisboa, p. 99.

(32) J. Baptista Machado, Introdução ao Direito e ao Discurso Legi-
timador, Almedina, Coimbra, 1990, pp. 181-185. Sobre a matéria, cf.,
também, José de Oliveira Ascensão, O Direito — Introdução e Teoria
Geral, 10.a ed., Almedina, Coimbra, 1997, pp. 400-409, do Conselho
Consultivo, v., sobre interpretação da lei, por exemplo, os Pareceres
n.os 10/91, de 21 de Março (Diário da República, 2.a série, n.o 172,
de 28 de Julho de 1992), 61/91, de 14 de Maio de 1992 (Diário da
República, 2.a série, n.o 274, de 26 de Novembro de 1992), 50/96,
de 16 de Dezembro de 1997 (Diário da República, 2.a série, n.o 166,
de 21 de Julho de 1998), 26/98, de 24 de Setembro (Diário da República,
2.a série, n.o 279, de 3 de Dezembro de 1998), 357/2000, de 17 de
Janeiro de 2002 (Diário da República, 2.a série, n.o 244, de 22 de
Outubro de 2002), 1/2003, de 13 de Fevereiro (Diário da República,
2.a série, n.o 132, de 7 de Junho de 2003), e 31/2005, de 30 de Junho
(Diário da República, 2.a série, n.o 228, de 28 de Novembro de 2005).

(33) A questão foi assim enunciada: «We are dealing with a dife-
rendum with our operators concerning the minimum cabin crew requi-
red by JAR-OPS 1.990.

In the cases where an operator designates, for a flight, only the
minimum cabin crew, required by JAR-OPS for the purpose of per-
forming duties in the interest of safety and at the same time to provide
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commercial services on boards (meals, duty free, etc.), what is your
understanding/national practice about the share of these two duties
(safety and commercial)?

Must the operator designate additional crew members to share
the duties?»

(34) A Flight Safety Foundation é uma organização internacional
independente não lucrativa cuja missão consiste em prosseguir a con-
tínua melhoria da segurança aérea global e a prevenção de acidentes.

(35) Do latim, hospes, aquele que recebe o estrangeiro (hostis) (cf.
Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa, t. XV, Temas e Debates,
Lisboa, 2005, p. 4457.

(36) Cf. a alínea a) da JAR-OPS 1.990 sobre a composição da tri-
pulação de cabina, para que remete o artigo citado.

(37) Nestes termos, a exposição do Sindicato Nacional do Pessoal
de Voo da Aviação Civil referida na nota 1.

(38) Cf. Baptista Machado, ob. cit., pp. 185-186.
(39) Cf. os artigos 6.o, alínea c), e 10.o, n.o 1, do Decreto-Lei

n.o 133/98, de 15 de Maio (cria o Instituto Nacional de Aviação Civil).
(40) Cf. o artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 289/2003, de 14 de

Novembro.
(41) Art. 76.o, n.o 1, alínea a), do Decreto-Lei n.o 289/2003.

Este parecer foi votado em sessão do Conselho Consultivo da Pro-
curadoria-Geral da República de 16 de Dezembro de 2005.

José Adriano Machado Souto de Moura — Alberto Esteves Remédio
(relator) — João Manuel da Silva Miguel — Mário António Mendes Ser-
rano — Maria de Fátima da Graça Carvalho — Manuel Pereira Augusto
de Matos — José António Barreto Nunes — José Luís Paquim Pereira
Coutinho — Manuel Francisco Oliveira Nicola.

(Este parecer foi homologado por despacho de S. Ex.a o
Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das
Comunicações de 3 de Março de 2006.)

Está conforme.

Lisboa, 14 de Março de 2006. — O Secretário, Carlos José de Sousa
Mendes.

CONSELHO ECONÓMICO E SOCIAL

Listagem n.o 87/2006. — Equipamento de informática alienado,
por determinação da secretária-geral do Conselho Económico e Social,
cedido às instituições de particular relevância social abaixo indicadas,
nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 153/2001,
de 7 de Maio:

Bombeiros Voluntários da Amadora

Equipamento do ano de 1994:

Uma impressora HP Laser Jet 2;
Uma scanner Microtec M/600C1;
Uma impressora HP Laser Jet 4L;
Duas impressoras HP Laser Jet 4;

Equipamento do ano de 2000:

Dois data switch;
Dois teclados (um IBM, HP);
Dois computadores IBM Personal 300GL;
Dois monitores IBM G 54;
Uma impressora Lexmark Z 51;
Um auto data switch.

Cáritas Portuguesa

Equipamento do ano de 1994 — uma impressora Macintosh Laser
Writer Pro.

2 de Março de 2006. — A Secretária-Geral, Paula Agapito.

UNIVERSIDADE ABERTA

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 7094/2006 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 6 de Março de 2006:

Doutor Fernando José Pires Caetano, assistente em regime de con-
trato administrativo de provimento nesta Universidade — autori-

zado o contrato administrativo de provimento para exercer funções
de professor auxiliar, em regime de tempo integral, por um período
de cinco anos, por conveniência urgente de serviço, com efeitos
a partir de 21 de Fevereiro de 2006, com vencimento correspondente
ao escalão 1, índice 195, considerando-se o contrato anterior res-
cindido. (Isento de visto do Tribunal de Contas, atento o disposto
no artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o artigo 114.o, n.o 1, da Lei
n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

7 de Março de 2006. — A Reitora, Maria José Ferro Tavares.

Despacho (extracto) n.o 7095/2006 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 6 de Março de 2006:

Doutor Tiago Carrilho Ribeiro Mendes, assistente em regime de con-
trato administrativo de provimento nesta Universidade — autori-
zado o contrato administrativo de provimento para exercer funções
de professor auxiliar, em regime de tempo integral, por um período
de cinco anos, por conveniência urgente de serviço, com efeitos
a partir de 16 de Fevereiro de 2006, com vencimento correspondente
ao escalão 1, índice 195, considerando-se o contrato anterior res-
cindido. (Isento de visto do Tribunal de Contas, atento o disposto
no artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o artigo 114.o, n.o 1, da Lei
n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

7 de Março de 2006. — A Reitora, Maria José Ferro Tavares.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extracto) n.o 514/2006. — Por despachos do reitor da
Universidade do Algarve de 8 de Março de 2006:

Mestre Francisco Rodrigues Pereira — autorizada a renovação do
contrato administrativo de provimento como equiparado a profes-
sor-adjunto, em regime de acumulação a 50 %, na Escola Superior
de Gestão, Hotelaria e Turismo da Universidade do Algarve, pelo
período de dois anos, com início em 25 de Março de 2006, auferindo
a remuneração mensal ilíquida correspondente ao índice 195.

Licenciado Francisco José Martins Manita Severino — autorizada a
renovação do contrato administrativo de provimento como equi-
parado a professor-adjunto, em regime de tempo parcial a 40 %,
na Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo da Universidade
do Algarve, pelo período de dois anos, com início em 25 de Março
de 2006, auferindo a remuneração mensal ilíquida correspondente
ao índice 185.

Mestre Maria José Conceição Rodrigues Marques — autorizada a
renovação do contrato administrativo de provimento como equi-
parada a professora-adjunta, em regime de exclusividade, na Escola
Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo da Universidade do
Algarve, pelo período de dois anos, com início em 25 de Março
de 2006, auferindo a remuneração mensal ilíquida correspondente
ao índice 210.

9 de Março de 2006. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

Contrato (extracto) n.o 515/2006. — Por despacho de 23 de Feve-
reiro de 2006 do reitor da Universidade do Algarve:

Licenciada Teresa Sofia de Jesus Sancho — autorizada a renovação
do contrato como equiparada a professora-adjunta, em regime de
acumulação a 30 %, para a Escola Superior de Saúde de Faro,
da Universidade do Algarve, com efeitos a partir de 1 de Abril
de 2006, pelo período de dois anos, auferindo a remuneração ilí-
quida mensal correspondente ao índice 185.

Licenciada Ana Maria Marques Vieira Candeias — autorizada a reno-
vação do contrato como equiparada a assistente do 2.o triénio, em
regime de acumulação a 40 %, para a Escola Superior de Saúde
de Faro, da Universidade do Algarve, com efeitos a partir de 15
de Março de 2006, pelo período de dois anos, auferindo a remu-
neração ilíquida mensal correspondente ao índice 135.

9 de Março de 2006. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

Contrato (extracto) n.o 516/2006. — Por despachos de 8 de
Março de 2006 do reitor da Universidade do Algarve:

Licenciado Henrique Manuel do Carmo Pires — autorizada a reno-
vação do contrato como equiparado a professor-adjunto em regime
de tempo parcial a 60 %, para a Escola Superior de Gestão, Hote-
laria e Turismo da Universidade do Algarve, pelo período de dois
anos, com início em 25 de Março de 2006, auferindo a remuneração
ilíquida mensal correspondente ao índice 195.




